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PARECER

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza contratação temporiiria de excepcional interesse público
para a manutenção dos serviços de 02 (dois) Assistentes Sociais paÍa a Secretmia Municipal de
Assistência Social.

Relatório:
A matéria em análise que tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do

Executivo Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, tem como objetivo a ementa acima.

Presentemente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição
regimental. estando, sob a responsabilidade desta relatoriq para exame da viabilidade
fin an ceil'a/orçamentári a.

Aspectos Jurídicos:

Por meio do oficio 0612025, a Comissão de Constituição, Justiç4 Segurança
pública e Direitos Humanos soiicitou a Declaração Técnica de Ausência de hnpacto
Or'çamentario-Financeiro, abrangendo a integralidade dos 12 meses da possível conh'atação, ou o
impacto or'çamentário-financeiro o que foi enviado pelo Executivo Municipal em anexo ao oficio
t34n025.

Em seu art. 5o indica as unidades orçamentarias que supofiarão as despesas

decorrentes de tal contratação, o que atende as norÍnas orçamentárias, entendendo que o projeto
rrosfra-se apto à tramitação.

Conclusão:

Considerando a análise do aspecto financeiro/orçamentário, que é o que
compete a esta comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o parecer

Sala de Vereadores de Lavras do Sul, 24 de
abril de 2025
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